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As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
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saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse: 
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  RESERVA  DE

COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  E
MOBILIÁRIO PARA O CRAS, CREAS E ÓRGÃO GESTOR, DA
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, COM ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DESTE  EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andreia  Santos  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º100/2025,  fica
homologado o certame e adjudicado o lote 02 à empresa
TEREZINHA INADA DE OLIVEIRA IGARAPAVA ME no valor
total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e o lote 07 à
e m p r e s a  A L L O Y  C O M E R C I O  D E  M A Q U I N A S  E
EQUIPAMENTOS LTDA no valor total de R$ 7.940,00 (sete
mil e novecentos e quarenta reais).

São Joaquim da Barra, 27 de janeiro de 2026.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
PREFEITO

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
PRORROGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

017/2023
PROC. ADM. 1291/2025
OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DA  LOCAÇÃO  DO  IMÓVEL

SITUADO  NA  RUA  GOIÁS  Nº  736,  NA  CIDADE  DE  SÃO
JOAQUIM  DA  BARRA/SP,  ONDE  SE  ENCONTRA  EM
FUNCIONAMENTO O CREAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES E ACRÉSCIMO DE R$ 121,36 (CENTO E VINTE E UM
REAIS  E  TRINTA E  SEIS  CENTAVOS)  NO VALOR MENSAL
INICIAL  DO  CONTRATO  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
1291/2025.

CONTRATADA: IMOBILIÁRIA MONTE LÍBANO LTDA
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 2.936,00 (DOIS MIL,

NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS)
VALOR ANUAL DO CONTRATO: R$ 35.232,00 (TRINTA E

CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS)
Data da assinatura: 17 de julho de 2025.
Vigência – 17/07/2025 a 16/07/2028.

04º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  0003/2023  -
CONTRATADA: PORT FORT SERVICE TERCEIRIZAÇÃO E
GESTÃO  EMPRESARIAL  -  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO

PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR
DO  SEU  VENCIMENTO,  OU  SEJA,  ATÉ  26/01/2027,
MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS
INALTERADAS.  -  MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
173/2022 - ASSINATURA: 27/01/2026.
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 121/2026 
  
PROPRIETÁRIO: NILTON CESAR MENDES 
ENDEREÇO: RUA PROF. PAULO OTAVIO DE AZEVEDO 141, JOAO PAULO II 
CEP: 14606-502 
CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.20.150.00 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOÃO PIMENTEL-PEDREIRO 1961 

(JARDIM ALVORADA, Q.11 L.15), foi identificado com acúmulo entulho, móveis, ferragens, materiais 

inservíveis obstruindo o passeio/rua, prejudicando o trânsito de pedestres e veículos. Solicitamos 

que a retirada dos objetos e a desobstrução do passeio e da via pública sejam realizadas no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta notificação, em conformidade com as 

normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18 e Código de Posturas n° 036/2007 – ARTIGO 54.  

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 122/2026 
  
PROPRIETÁRIO: TAIS CRISTINA OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LUIZ DA SILVA 231, RESIDENCIAL ESPIGAO 
CEP: 14604-232 
CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.41.410.00 

                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA MARIA MARTINS OLIVEIRA ALVES 

555 (RECANTO DO CONDE, QG L28), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

 

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 
 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 123/2026 
  
PROPRIETÁRIO: DANIEL CERIBELLI 
ENDEREÇO: RUA JERONIMO BARDAO 411, SANTA TEREZINHA 
CEP: 14606-694 
CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.41.450.00 

                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA MARIA MARTINS OLIVEIRA ALVES 

515 (RECANTO DO CONDE, QG L32), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

 

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 
 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 28 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 124/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ANA LUIZA GABIOLI FACCIROLLI 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JERONIMO O. DE MENEZES 260, PAULO LEONELLO 
CEP: 14606-260 
CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.42.050.00 

                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA MARIA MARTINS OLIVEIRA ALVES 

544 (RECANTO DO CONDE, QI L04), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

 

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 
 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 28 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 125/2026 
  
PROPRIETÁRIO: REGILAINE DOMINGOS CAETANO 
ENDEREÇO: RUA ADHEMAR CHUFALO 881, ALTO DA BARRA 
CEP: 14606-620 
CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.42.340.00 

                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA MARIA MARTINS OLIVEIRA ALVES 

684 (RECANTO DO CONDE, QJ L01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

 

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 
 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 28 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
Rua Pará, 1841 - Bela Vista - Tel. (16) 3810-0800 - CEP 14600-000

Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Website: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 1/2026

Faço Saber que a Câmara Municipal

a p r o v o u  e  e u  p r o m u l g o  o

seguinte Decreto-Legislat ivo:

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR. CBPM TIAGO LUCCHEZI
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR. SDPM EDUARDO BRAGUIM
FIGUEIREDO.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Senhor CBPM Tiago Lucchezi.

Art. 2º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Senhor SDPM Eduardo Braguim
Figueiredo.
 

Art. 3º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente

determinado pela Presidência da Câmara.

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

São Joaquim da Barra/SP, 28 de janeiro de 2026.

Ricardo Borges Schmidt (MDB)
Presidente da Câmara 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERMO ADITAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025
CREDENCIAMENTO Nº 01/205
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

DA BARRA
CONTRATADA:  ROM  CARD  ADMINISTRADORA  DE

CARTÕES  EIRELI
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE

VALE ALIMENTAÇÃO
VALOR DO ADITIVO: R$ 20.700,00
ASSINATURA: 21/01/2026

...........................................................................................................
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